
Rua José Ribamar Everton, Cedral/MA - CЕР: 65260-000

576 576-REVISÃO DA TRANSMISSÃО SEM MARCA UNIDADE RS 414.55 RS 414.55

575 575 SEM M RS

573 573- REVISÃO DO SISTEMA ELETRICO SEM MARCA UNIDADE R$ 27,80 R$ 27,80

72

RS 795 72 RS 2Q572

570 570 - REVISÃO DO FREIO DIANTEIRO SEM MARCA UNIDADE R$ 253,56 R$ 253,56

569 56

568- REVISA0 DOS EEIXES DE MOLA SEM MARCA UNIDADE RS 227 37 RC22727

567 567 - REVISÃO DA SUSPENSÃO TRASEIRA SEM MARCA UNIDADE R$ 254,85 R$ 254,85

566 RS

Item Descricão Marca Unidade Quant RS Unit RS Total

ESPECIFICACÕES E ITENS DO CONTRATO

entes ao nas no

servicos manutencão preyentiva e corretiva e fornecimento necas automotivas novas destinadas a frota de

ime de a s

aplicável resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da Pregão Eletrônico n° 000 025. sob

n° 14 133 de 1° de abril de 2021

ate do vista o que consta no cesso ativo n

Pereira Vieira. brasileira. inscrito no CPF n° 617.416.373-33. endereco profissional acimal referenciado

in

com decreto nº 014/2025 e dorayante denominados CONTRATANTE. e a empresa EROP MANUTENCÃO DE

inscrito no CP esas em conjunto com a S

PI soh on° 12.097.487/0001-51. neste ato representado pela Secretária a Sra. Bárbara Maria Costa Castro

DE SALDE DE CEDR AІ

por in da nar Everton

A PREFEITIURA PAL DE CEDRAL/MA. com sede na Praca Newton Bello n°66- Centro nesta

VEÍCI OS A COMFRCIOITD

FAZEM ENTRE SIA PRFFFITIURA MUNICIPAT DF

ARP N° 007/2025

SECRET MUNIСIРAL DE SAÚDE _ SEMIS

PROC. NO
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comunidades afetadas em caso de risco iminente, a:

I- Penetrar nas casas, para entrar nas residências das famílias afetadas pela estiagem a fim de prestar
socorro ou outras decisões necessárias para determinar a pronta evacuação;

II- Se precisar, conforme a gravidade, usar propriedade particular, para servir de apoio caso haja perigo
iminente ao proprietário valor indenizatório, se houver dano ou perigo.

Parágrafo Único: Será responsabilizada a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações,
relacionadas com a segurança concernente ao setor das áreas atingidas.  

Art. 5º. Conforme as previsões contidas na Lei Federal nº14.133/2021, sem prejuízo das restrições da Lei
de Responsabilidade Fiscal (LC 101/200), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades com a finalidade de beneficiar os moradores e os animais das áreas
afetadas pela estiagem, além de prestação de serviços e de obras em benefícios dos locais afetados pela
estiagem desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (centoe oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados a partir da publicação deste decreto, vedadaa prorrogação dos contratos.

Art. 6º. Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execução do presente Decreto pertencerem que o
cumpram e o façam cumprir, tão inteiramente como nele contém. O Gabinete do Prefeito faça imprimir,
publicar e correr.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, EM 18 DE
DEZEMBRO DE 2025.

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES

Prefeito Municipal
Publicado por: LAURA BRAGA DA SILVA

Chefe de Gabinete/ Gabinete do Prefeito
Código identificador: 2afntflpw120251218151223

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2025. Pregão Eletrônico: 006/2025, Processo Administrativo nº
0206.02.10.5/2025 – PARTES: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa: EROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.778.902/0001-23. OBJETO: Registro de preços para
contratação de empresa especializada em serviços manutenção preventiva e corretiva e fornecimento
peças automotivas novas, destinadas a frota de veículos pertencentes ao Município de Cedral/MA.
VALOR TOTAL: R$ 60.474,67 (Sessenta mil quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02. PODER EXECUTIVO 02.08 SEC. MUNICIPAL DE
SAÚDE 10.122.0003.2042.0000 Manutenção da Secretaria de Saúde 3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02. PODER EXECUTIVO 02.19 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0003.2044.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30.00
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Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02. PODER
EXECUTIVO 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0028.2048.0000 Manutenção das
Atenção Primarias a Saúde 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica 02. PODER EXECUTIVO 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0028.2052.0000 Manut. Artiv. Média Compl. Ambulatorial e Hospitalar-MAC 3.3.90.30.00
Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 14.133/21. O prazo de vigência do Contrato ficará será de 12 (doze), contado da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, visto enquadrar-se nos termos do fornecimento contínuo presente no
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTES: Srª. Bárbara Maria Costa
Castro, Secretária Municipal de Saúde, e a Secretária Municipal de Finanças, a Srª. Maria Joanina
Ferreira da Silva. CONTRATADA: Sra. Maria do Rosário Pereira Vieira - Representante Legal da
empresa: EROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E COMERCIO LTDA. 

Publicado por: LAURA BRAGA DA SILVA
Chefe de Gabinete/ Gabinete do Prefeito

Código identificador: g6zacpsdbvu20251218171248

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2025. Pregão Eletrônico: 006/2025, Processo Administrativo nº
0206.02.10.5/2025 – PARTES: MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa: EROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.778.902/0001-23. OBJETO: Registro de preços para
contratação de empresa especializada em serviços manutenção preventiva e corretiva e fornecimento
peças automotivas novas, destinadas a frota de veículos pertencentes ao Município de Cedral/MA.
VALOR TOTAL: R$ 130.248,99 (Centro e trinta mil duzentos e quarenta e oito reais e noventa e nove
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 02. PODER EXECUTIVO 02.06 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 12.361.0020.2025.0000 Man. Transporte Escolar 3.3.90.30.00 Material de Consumo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02. PODER EXECUTIVO 02.06
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.0022.2027.0000 Manutenção do QSE 3.3.90.30.00 Material de
Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02. PODER EXECUTIVO 02.21
FUNDEB 12.361.0043.2036.0000 Ações P/ Manutenção e Custeio do Ensino Fundamental 3.3.90.30.00
Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 02. PODER
EXECUTIVO 02.21 FUNDEB 12.361.0043.2107.0000 Manut. Escolas do Ensino Fund. Regular Tempo
Integral 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
02. PODER EXECUTIVO 02.21 FUNDEB 12.365.0052.2106.0000 Manut. Escolas do Ensino Infantil,
Creche e Pré-Escola. 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. O prazo de vigência do Contrato ficará será de
12 (doze), contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, visto enquadrar-se nos termos do
fornecimento contínuo presente no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. ASSINATURAS: P/
CONTRATANTES: Sr. Liherbeth Silva Souza, Secretário Municipal de Educação, e a Secretária
Municipal de Finanças, a Srª. Maria Joanina Ferreira da Silva. CONTRATADA: Srª. Maria do Rosário
Pereira Vieira - Representante Legal da empresa: EROP MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E
COMERCIO LTDA. 

Publicado por: LAURA BRAGA DA SILVA
Chefe de Gabinete/ Gabinete do Prefeito

Código identificador: 8brcbw3wtdl20251218171220

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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